
 

Senhor Presidente:

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e após
ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  esta  Casa  solicite  ao  Sr.  Prefeito  de  Osório  que
encaminhe à secretaria competente para que seja feito a limpeza (capina) junto às calçadas que
margeiam a BR-101, nos dois lados, em especial no trecho que abrange a calçada da escola
RURAL e na SUBESTAÇÃO DA CEEE-EQUATORIAL, seguida da necessária pintura do
meio-fio.

Justificativa:

A questão é de limpeza, exposição e apresentação de nosso município a quem quer que 
passe pelas vias laterais e pela própria estrada federal. A limpeza pode parecer nada mais do 
que a obrigação ser cumprida, entretanto, ao mato excessivo e sua altura, nestas estruturas 
públicas, denotam o descaso, descuido, despreparo e desrespeito com os cidadãos. 

Inimaginável, em nossa casa, ou, terreno, um descuido desta natureza, tão revelador da 
atenção que se dá ao nosso meio.

A pintura do meio-fio dará a conhecer o aspecto de acabamento e cuidado esmerado 
com os passeios públicos de nossa cidade, aditando em credenciais favoráveis o cartão de 
visitas da cidade de Osório.

Sala das Sessões em 06 de Novembro de 2023.

João Batista Pereira
  Vereador do MDB
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